
Ã PREFEITURA 

f 
A Secretaria de j - AFOGADOS 

P Controte intamo í + DA INGAZEIRA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023 

CONTRATO Nº. 097/2023 — CPL 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 002/2026 PARA 

REAJUSTE DE VALOR DO CONTRATO Nº 097/2023, 

CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AFOGADOS DA INGAZEIRA E A EMPRESA BPM 

SERVIÇOS LTDA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AFOGADOS DA INGAZEIRA, i
nscrita no CNPJ: 10.346.096/0001- 

O6, sediada à Praça Monsenhor Arruda Câmara, nº 20, Centro, CEP 56.800-0
00 — Afogados da 

Ingazeira - PE, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. ALESANDRO PALMEIRA DE 

VASCONCELOS LEITE, Brasileiro, Casado, Psicólogo, inscrito no CPF: 027.702.354-86 e RG: 

4455781 — SDS/PE, residente e domíciliado no Sítio Quei
mada Grande, Zona Rural, Afogados da 

Ingazeira — PE, resolve promover REAJUSTE DE VALOR no C
ONTRATO Nº 097/2023, celebrado 

com a empresa BPM SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 04.494.
106/0001-40, com sede na Rua 

Senador Paulo Guerra, nº 60, Centro, Afogados da Ingazei
ra - PE, doravante neste instrumento 

denominada CONTRATADA, neste ato representada por JOSÉ ANC
HIETA BESERRA MASCENA, 

Brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF: 211.575.704
-10 e RG: 1.742.261 SDS/PE, que se 

regerá pela legislação pertinente, Lei Federal nº 8.666/1993 e Lei F
ederal nº 14.133/2021, com as 

alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e condiçõe
s seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente apostilamento é referente a REGISTRO DE PREÇOS 
CONSIGNADO EM ATA PELO 

PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, COM VISTAS À EVENTUAL CONTR
ATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO
 DE VEÍCULOS DESTINADOS A 

CONSECUÇÃO DAS ATIVIDADES OFICIAIS NO ÂMBITO DAS 
SECRETARIAS E FUNDOS DO 

MUNICÍPIO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA-PE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

21. O presente termo tem sua fundamentação nos termos das
 Leis Federal nº 8.666/1993 e nº 

14.133/2021, cujo objetivo é o REAJUSTE DO VALOR contratual baseado nos índices do I
PCA 

(atualização monetária), previsto na CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
, especificamente no ITEM 12.1 

do CONTRATO Nº 097/2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

31. O valor global passará a ser R$ 4.195.558,12 (quatro m
ilhões, cento e noventa e cinco mil, 

quinhentos e cinquenta e oito reais e doze centavos). 

Praça Monsenhor Alfredo de Arruda Câmara, nº325 — Centro — Afo
gados da Ingazeira — PE 

CEP: 56.800-000 / Fone: (87) 3838-2717 / 1235 

CNPJ: 10.346.096/0001-06 Site: www.afogadosdaingazeira.pe.gov.br (A controladoria&afogadosdaingazeira.pe.gov.br
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Secretaria de ,t , AFOGADOS 
GCóntroie Intarno &l ; DA INGAZEIRA 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RATIFICAÇÕES 

41. Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anterio
rmente acordadas do CONTRATO Nº 

097/2023, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este 

Instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 

5.1. A Comissão Permanente de Licitação, providenciará a publicação resum
ida do presente Termo, 

que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto d
ia útil do mês seguinte ao de sua 

assinatura, na imprensa ofícial — Diário Oficial do Município - AMUPE, consoante disposto no art. 61, 

parágrafo único da Lei nº 8.666/1993. 

Afogados da Ingazeira — PE, 02 de março de 2026. 

ALESANDRO PALMEIRA Assinado de forma digital por 

ALESANDRO PALMEIRA DE 
DEVASCONCELOS — > GAScONCELOS 
LEITE:02770235486 LEITE-02770235486 

ALESANDRO PALMEIRA DE VASCONCELOS LEITE 

Prefeito 

Praça Monsenhor Alfredo de Arruda Câmara, nº325 — Centro — Af
ogados da Ingazeira — PE 

CEP: 56.800-000 / Fone: (87) 3838-2717 1 1235 

CNPJ: 10.346.096/0001-06 Site: www.afogadosdaingazeira.pe.gov.br [) controladoriaafagadosdaingazeira.pe.gov.br 
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SECRETARIA DE ASSUNT
OS JURÍDICOS - MUNICÍP

IO DE AFOGADOS DA IN
GAZEIRA 

PARECER JURÍDICO N.º 34/20
26 

EMENTA: LICITAÇÃO.  CONTRATO ADMINISTRATIVO. 

REAJUSTE ANUAL. IPCA/IBGE. PREV
ISÃO NO EDITAL E NO 

CONTRATO. INTERREGNO DE 12 MES
ES. ART. 40, XI, ART. 55, 

l E ART. 65, $8%, DA LEI Nº 8.666/93. DIREITO DA 

CONTRATADA. VIABILIDADE JURÍDICA, CONDICIONADA À 

INEXISTÊNCIA —DE — DUPLICIDADE E AÀ  DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA. 

1— RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação de pa
recer jurídico encaminhada 

a esta Secretaria de Assunto
s 

jurídicos acerca do pedido 
de reajuste contratual formulado pela empresa BPM 

SERVIÇOS LTDA, contratada 
pelo Município de Afogados 

da Ingazeira em decorrência 

do Processo Licitatório nº 
058/2023 — Pregão Eletrô

nico nº 017/2023, que resu
ltou na 

celebração do Contrato nº 097
/2023. 

O referido contrato tem por
 objeto a prestação de servi

ços de locação de veículos 

destinados ao atendimento das demandas administrativas e operacionais das 

Secretarias e Fundos Municipais, nos termos
 do edital e da proposta venced

ora. 

A contratada apresentou requerimento pleiteando à aplicação do reajuste anual 

previsto no instrumento convoc
atório e no contrato, indicand

o como fundamento a 

variação acumulada do índice IPCA/IBGE no período 
compreendido entre 11 de 

dezembro de 2024 e 11 de 
dezembro de 2025, correspondente ao percentual 

aproximado de 4,398101%, conf
orme memória de cálculo juntada

 aos autos. 
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O pedido sustenta-se nà
 cláusula contratual que

 assegura à atualização 
periódica dos 

preços após o interregno
 mínimo de 12 (doze) mes

es, requerendo, assim, a
 formalização 

do respectivo termo adit
ivo para recomposição d

o valor contratual. 

Os autos foram encamin
hados para análise quant

o à legalidade e à viabili
dade jurídica 

do pleito, à luz da legislação aplicáv
el e das disposições editalícias e contratuais 

pertinentes. 

É o relatório. 

11 = FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

1. Do regime jurídico apli
cável 

O exame do pedido dev
e partir da identificação do regime j

urídico que rege a 

contratação. O edital do c
ertame estabelece expres

samente a aplicação da Lei nº 

8.666/93, diploma que disciplina as normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos. 

O Contrato nº 097/2023, po
r sua vez, também prevê qu

e a contratação se rege pela
 Lei 

nº 8.666/93, incorporando 
suas disposições como fun

damento normativo da rel
ação 

contratual estabelecida entre
 a Administração e a empresa contratada. 

Dessa forma, a análise do pl
eito de reajuste deve observa

r, especialmente, o disposto
 

nos arts. 40, Xl; 55, 1; 57; 65
, 58º; e 65, 11, “d”, da Lei nº 8.666/93, di

spositivos que 

tratam, respectivamente, da 
obrigatoriedade de previsão 

do critério de reajuste no 

edital, da cláusula contratual necessár";a relativa à periodicidade e critérios de 

reajustamento, da duração d
os contratos administrativos

, da natureza jurídica do 

reajuste previsto contratualmente e da revisão para manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro em hip
óteses extraordinárias. 

Praça Monsenhor C ruda Câmara, nº 20 — Centro
 

CEP: : B-1235 / 1182/ 1363 

)01-08 À co afogadosQgmaril.com 
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Trata-se, portanto, de re
lação jurídica submetida 

ao regime jurídico-admini
strativo 

próprio dos contratos regidos
 pela Lei nº 2.665/93, devend

o o pedido ser apreciado à 

luz desses comandos nor
mativos. 

2. Da previsão expressa d
e reajuste no edital 

O instrumento convocatório
, no item 21 — “Do Reajuste

”, dispõe expressamente qu
e: 

Os preços serão reajustáveis, pe
lo período de 12 meses, contad

os da data base 

do orçamento [...] 

Além de estabelecer a period
icidade mínirna anual, o edit

al define como índice aplicáv
el 

o IPCA/IBGE, vinculando pre
viamente as partes ao critéri

o de atualização monetária a 

ser utilizado durante à exe
cução contratual. 

Tal previsão encontra ampar
o direto no art. 40, XIl, da Lei 

nº 8.666/93, segundo o qual 
o 

edital deve conter: 

critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de 

produção L) 

Observa-se que o edital aten
deu integralmente à exigênci

a legal ao fixar, de forma clar
a 

e objetiva, tanto a periodicid
ade quanto o índice de reajus

te, conferindo previsibilidade
 

à formação e à manutenção da
 equação econômico-financeir

a do contrato. 

Assim, o direito ao reajuste a
nual, desde que observado o 

interregno mÍnimo de 12 

meses, decorre de cláusul
a expressa do instrument

o convocatório, que vincu
la a 

Administração e a contratada, 
nos termos do princípio da vinculação ao e

dital, 

3. Da previsão contratual 

No mesmo sentido, o Contrato
 nº 097/2023, em sua Cláusula

 Décima Primeira — Do 

Reajuste, estabelece que: 

Os preços serão reajustáveis, pe
lo período de 12 meses L.] 
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A cláusula contratual reprod
uz a lógica do edital, fixand

o expressamente o interreg
no 

mínimo de 12 (doze) meses para à incidência do reajuste, a a
plicação do íÍndice 

IPCA/IBGEe a possibilidade d
e revisão nos termos do art. 6

5 da Lei nº 8.666/93, quando
 

configuradas hipóteses de ree
quilíbrio econômico-financeir

o. 

A exigência de previsão cont
ratual específica encontra f

undamento no art. 55, ll, da
 Lei 

nº 8.666/93, que dispõe: 

Art. 55. São cláusulas necessár
ias em todo contrato as que e

stabeleçam: 

Hi-o preço e às condições de pagamento, oS critérios, data-base e 

periodicidade do reajustamento de preços, 0S critérios de atualização 

monetária entre a data do adimplemento das 
abrigações e a do efetivo 

pagamento; 

Verifica-se, portanto, que o c
ontrato observou rigorosame

nte a determinação legal ao 

estabelecer de forma expres
sa O critério, a data-base e à periodicidad

e do reajuste, 

assegurando segurança jurídica às partes e preservando a equação econômico- 

financeira originalmente pact
uada. 

Diante disso, a cláusula contratu
al atende integralmente à norm

a legal, legitimando, em 

tese, a aplicação do reajuste 
anual, desde que cumpridos o

s requisitos temporais e 

formais previstos na legislação
 e no próprio instrumento cont

ratual. 

4. Da natureza jurídica do ped
ido 

AÀ adequada apreciação do pleito exige a distinção entre reajuste contratual e 

reequilíbrio econômico-finance
iro, instítutos juridicamente d

istintos no âmbito dos 

contratos administrativos. 

O reajuste constitui mecanismo ordinário 
de atualização monetária previamente 

pactuado, destinado a recompor
 à perda inflacionária decorrente

 da variação do poder 

aquisitivo da moeda. Decorre d
iretamente de previsão editalíci

a e contratual, está 

vinculado a Ííndice previamente 
definido e aplica-se após o inter

regno mínimo legal, 
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independentemente de dem
onstração de efetivo desequ

ilíbrio econômico-financeir
o. 

Trata-se, portanto, de cláusula de 
execução automática, con

dicionada apenas ao 

decurso do prazo € à incidê
ncia do índice estipulado. 

n 

Diversamente, O reeguilíbrio econômico-financeiro, tam
bém denominado revisão 

contratual, pressupõe a ocor
rência de fato superveniente

, imprevisível ou previsível d
e 

consequências incalculáveis,
 capaz de alterar substancia

lmente a equação econômico
- 

financeira inicial do contrato.
 Seu fundamento legal encont

ra-se no art. 65,11, “d”, da Lei
 

nº 8.666/93, que autoriza a 
alteração contratual para: 

Art. 65. Os contratos regidos 
por esta Lei poderão ser alterados, co

m as 

devidas justificativas, nos se
guintes casos: 

Ul - por acordo das partes: 

a) quando conveniente a substit
uição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificaç
ão do regime de execução da obr

a ou serviço, 

bem como do modo de fornec
imento, em face de verificação

 técnica da 

inaplicabilidade dos termos cont
ratuais originários; 

c) quando necessária à modifica
ção da forma de pagamento, por

 imposição de 

circunstâncias supervenientes, m
antido o valor inicial atualizado, vedada a 

* antecipaçãodo pagamento, c
om relação ao cronograma fin

anceiro fixado, sem 

a correspondente contraprestaçã
o de fornecimento de bens ou exe

cução de 

obra ou serviço; 

d) para restabelecer a relação qu
e as partes pactuaram inicialme

nte entre os 

encargos do contratado e a retribuição da administração para à justa 

raemuneração da obra, serviço ou f
ornecimento, objetivando a manut

enção do 

eguilíbrio econômico-financeiro in
icial do contrato, na hipótese de s

obrevirem 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseg
iências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da ex
ecução do ajustado, ou, ainda, em caso de 

forcça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual.
 

A revisão, ao contrário do reaj
uste, exige comprovação robus

ta do desequilíbrio e 

demonstração de nexo causal e
ntre o evento superveniente e 

a alteração da equação 

contratual. A jurisprudência dos 
Tribunais de Contas é pacífica n

o sentido de que o 

reajuste não se confunde com re
equilíbrio, sendo o primeiro mec

anismo ordinário de 

recomposição inflacionária e O segundo medida excepcional condicionada à 

demonstração efetiva de desequi
líbrio. 
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No caso concreto, verifica-
se que O pedido formulado

 pela empresa BPM Serviço
s Ltda. 

refere-se à aplicação do índice IPCA/IBGE, previamente estipulado no edital e 

reproduzido na Cláusula D
écima Primeira dp Contrat

o nº 097/2023, observand
o-se o 

interregno anual estabelec
ido. Não há alegação de fa

to imprevisível ou extraord
inário, 

tampouco pedido de recom
posição por evento superv

eniente, Trata-se, portanto
, de 

reajuste anuaíl ordinário, p
revisto contratualmente, n

ão se enquadrando na hip
ótese 

de reeqguilíbrio econômico-f
inanceiro do art. 65, 11, “d”,

 da Lei nº 8.666/93. 

5, Do interregno mínimo 

O Contrato nº 097/2023 foi f
irmado em 11/12/2023. O rea

juste ora pleiteado refere-se
 

ao período compreendido en
tre 11/12/2024 e 11/12/202

5. 

O art. 40, Xl, da Lei nº 8.66
6/93 exige que o edital esta

beleça o critério de reajuste
, 

observada a periodicidade m
ínima anual. O próprio inst

rumento convocatório prevê 

que: 

Os preços serão reajustáveis,
 pelo período de 12 meses, c

ontados da data base 

do orçamento [...] 

Verifica-se, portanto, que O l
apso temporal de 12 meses f

oi integralmente observado 

entre a data-base contratual 
e o período de incidência do 

Índice, estando atendido o 

requisito lega! do interregno m
ínimo anual. 

&. Da existência de reajuste an
terior 

Consta nos autos a celebração d
o 4º Termo Aditivo — Tipo de Ad

itivo: Reajuste, firmado 

em 30/06/2025. Tai circunstân
cia impõe cautela na análise 

administrativa, a fim de 

evitar eventual sobreposição
 de períodos. 

É imprescindível que a Adiministração verifique O in
tervalo temporal contemplado 

naquele termo aditivo e confirme q
ue O reajuste anteriormente conce

dido não absorveu 

o mesmo período agora indicad
o no pedido. Caso o reajuste ant

erior tenha incidido 

sobre período diverso, não have
rá impedimento jurídico para a 

concessão do reajuste 
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ora pleiteado. Contudo, se houver coin
cidência de marcos temporais, dev

erá ser 

afastada qualquer duplicidade, sob 
pena de indevida majoração contrat

ual. 

Tal providência decorre do princípio d
a legalidade e da indisponibilidade do

 interesse 

público, impondo-se à Administração o dever de assegurar
 que à recomposição 

monetária observe estritamente os pa 
râmetros contratuais e temporais esta

belecidos. 

7. Da legalidade do reajuste 

O art. 65, $8º, da Lei nº 38.666/93 disp
õe expressamente: 

A variação do valor contratual para fazer fa
ce ao reajuste de preços previsto no 

próprio contrato [...] não caracteriza altera
ção do mesmo [...] 

A norma é clara ao estabelecer que O rea
juste previsto contratualmente não confi

gura 

alteração substancial do contrato, mas
 simples execução de clá usula previamente 

pactuada. Ássim, a aplicação do Índice IP
CA/IBGE, nos termos ajustados, não depe

nde 

de justificativa extraordinária nem configu
ra modificação qualitativa ou quantitativa

 do 

ebjeto. 

A doutrina administrativa é uníssona ao afirmar que, preenchidos os requisitos 

temporais e observada a cláusula contra
tual, o reajuste constitui verdadeiro dir

eito 

subjetivo da contratada, não se tratando 
de faculdade discricionária da Administra

ção. 

Negar sua aplicação quando preenchid
os os pressupostos configuraria violação à 

equação econômico-financeira originalm
ente pactuada e ao princípio da segura

nça 

jurídica. 

Desse modo, atendidos o interregno mínim
o anual, a previsão editalícia e contratual e

 

a inexistência de sobreposição com reajuste anteriormente concedido, revela-se 

juridicamente legítima a aplicação do reaju
ste anua! pretendido. 

111 - CONCLUSÃO * 
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Diante de todo o exp
osto, esta Assessori

a Jurídica manifesta
-se pela viabilidade 

jurídica 

do reajuste contratu
a! anual pleiteado p

ela empresa BPM Se
rviços Ltda., consist

ente na 

aplicação da variaçã
o acumulada do IPCA/IBGE no período compreendid

o entre 

11/12/2024 e 11/12
72025, por encontra

r respaldo direto na
 legislação de regênc

ia e nas 

cláusulas expressame
nte pactuadas. 

O art. 40, XI, da Lei n
º 8.666/93 determin

a quê O edital conten
ha o “critério de reaj

uste, 

que deverá retratar 
a variação efetiva do

 custo de produção”,
 ao passo que o art. 

55,!!), 

do mesmo diplema e
stabelece como cláus

ula necessária do contrat
o aquela que 

disponha sobre “os c
ritérios, data-base € 

periodicidade do rea
justamento”. Por sua

 vez, 

o art. 65, 68º, da Lei 
nº 8.666/93 dispõe q

ue “ variação do val
or contratual para fa

zer 

face ao reajuste de p
reços previsto no pró

prio contrato (...) não
 caracteriza alteraçã

o do 

mesmo”, evidencian
do que O reajuste re

gularmente previsto 
constitui mera execu

ção 

de cláusula contratual
. 

No caso concreto, O
 item 21 do Edital 

do Processo Licitatório nº 058/20
23 prevê 

expressamente que “
Os preços serão reaju

stáveis, pelo período 
de 12 meses, contado

s 

da data base do orçame
nfc...”, enquanto a Cl

áusula Décima Primeira
 do Contrato nº 

097/2023 estabelece 
que “Os preços serão

 reajustáveis, pelo pe
ríodo de 12 meses...”,

 

com indicação do IPC
A/IBGE como índice ap

licável. Há, portanto,
 perfeita consonância

 

entre edital, contrat
o e legislação. 

A concessão do reajuste
, entretanto, deve ser p

recedida da confirmaçã
o forma! de que 

não houve absorção do
 mesmo período inflac

ionário no 4º Termo Ad
itivo anteriormente 

celebrado, de modo a
 afastar qualquer hipó

tese de duplicidade. T
ambém se impõe a 

verificação de disponibilidade orça merntária suficiente para suportar O acréscimo
 

financeiro decorrente 
da aplicação do índice

, a atualização detalh
ada da planilha de 

custos por item e por S
ecretaria beneficiária €

 a consignação express
a, nO termo aditivo 

a ser celebrado, do per
íodo-base considerado

 para fins de reajuste, assegurando
 

transparência e precisã
o quanto à incidência d

o Índice. 
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Registre-se, por fim, que
 o caso não configura h

ipótese de reeqguilíbrio e
conômico- 

financeiro nos termos do a
rt. 65, 11, “d”, da Lei nº 8.6

66/93, por inexistir alegaç
ão de fato 

imprevisível ou extraord
inário capaz de alterar 

a equação contratual. T
rata-se de 

reajuste ordinário previam
ente pactuado, cuja aplic

ação independe de pesqui
sa de 

mercado ou de comprova
ção de evento supervenie

nte, bastando o cumprim
ento do 

interregno minimo anual e a 
observância do Índice contra

tualmente estipulado. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Afogados da Ingazeira — PE, 
23 de fevereiro de 2026. 

CARLOS ANTÔNIO DOS SANTOS MARQUES
 

Secretário de Assuntos Jurídico
s 

OAB/PE nº 14,201 

ANDRÉIA DIÉLIDA DOS SAN
TOÉ S.TIMA ESTEVAM 

A Assessora lurídica 

OAB/PE nº 65.499 
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COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 034/2026 
GP-2 

Afogados da Ingazeira, 11 de fevereiro de 2026 

Ao Senhor 
Lucivaldo Leite 

Secretário de Controle Interno 

Secretaria de Controle Interno 

Assunto: Encaminhar solicitação de reajuste contratual 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos encaminhar a solicitação 
de reajuste 

contratual da empresa BPM SERVIÇOS LTDA, Processo Licit
atório nº 058/2023, 

Pregão Eletrônico nº 017/2023, referente ao Contrato nº 097/2023. 

Atenciosamente, 

EMILLY K 
LELUL E A| VWAA PAULE /RA 

AMILLY BARBOSA 

Chefe de Gabinete — emplikamiliy BarbB6d 
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Rua senador Paulo Guerra, nº 60 centro 

ó BPM : CEP: 56800-000 — Afogados da Ingazeira - PE 

: Fone: (87) 3838-3593 

Serviços e-mail: : 
Tradição e qualidade CNPJ: 04.494.106.0001-40 

Ofício nº 004/2026 

Afogados da Ingazeira, 03 de fevereiro de 2026. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

A BPM SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

04 494 106/0001-40, com sede à Rua Senador Paulo Guerra, nº 60, Ceniro, Afogados da Ingazeira/
PE, 

empresa responsável pela prestação dos serviços de locação de veículos, destinados a consecuç
ão das 

atividades oficiais no âmbito das secretarias e fundos do município de Afogados da Ingazeira/PE, 

referente ao Processo Licitatório nº 058/2023 do Pregão Eletrônico nº 017/2023, contrato n.º 

097/2023, 

Considerando a variação do IPCA, no período de 12/2024 a 12/2025, conforme Calculadora quadro 

abaixo, vem a presença de V.S.º REQUERER o reajuste contratual fundamentado no Art. 57, 
81º e nos 

$1º e $2º, inciso !l, do Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, mediante a aplicação da taxa de 

aproximadamente 4,39%, Conforme o item 12.3 da Ciáusula décima segunda o mencionado
 contrato. 

| Resultado da Correção pelo IPCA (IBGE) 

Cálculo de atualização monetária 

| Dados básicos informados para cálculo 

| Descrição do cálculo 

| Valor Nominai ' | R$ 4,.018.806,93 

| indexador e metodologia de cálcuto | IPCA (IBGE) - Calculado pro-rata die. — 

' | Período da correção 11/12/2024 a 11/12/2025 

í Dados calculados 

| Fator de correção do período | 365 dias | 1,043981 

Í Percentualcorrespondente | 365 dias | ' 4,3988101 % 

Valor corrigido para 11/12/2025 (=) R$ 4.195.558,12 

| Sub Total ' | (=) | R$4.195.558,12 

L Valor total! | (=) | R$ 4,195.558,12 
Select=2024&diafimSelect=11&mesfimSelec 
ros=&muita=0%2CO0&honorario=0%2CO0& 

https://drcale.net/correcao2.asp?descricao=&valor=40188067%2C93& diainiselect=11&mesiniSelect=128a) 

2&anofimSelect=2025&prorata=s&indice=98&juro=0%2C0O0&periodojuro=m&capitalizacao=c&inicialiuros: 

Executar2=Executar+o+c%Eliculo&m!i=Calc&it=3 

O direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, que é a relação entre o encargo 

assumido pelo concessionário e a remuneração que a Administração lhe assegura, será 
reconhecido 

pois se baseia em princípios maiores: 

O princípio da equidade; 

O princípio da razoabilidade; 

O princípio da continuidade do contrato administrativo; 

O princípio da indisponibilidade do interesse púbiico. 
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Rua senador Paulo Guerra, nº 60 centro 

: BPM CEP: 56800-000 - Afogados da Ingazeira — PE 

. Fone: (87) 3838-3593 

S _SerV'ÇQS e-mail: 3 : mE 

o MS MNEA CNPJ: 04.494.106.0001-40 

Portanto, deve-se alcançar o equilíbrio entre o empreendimento que visa lucro, mas que 

também assume riscos e a prestação contínua de serviço público atendendo as necessidades d
a 

coletividade. 

Neste sentido, vejamos o entendimento da Egrégia Corte de Contas federal: 

“É admissível a celebração de aditivo contratual! que respeite 

o limite previsto no $1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e não 

implique alteração da vantagem obtida na contratação 

origina! (inciso XXl do art. 37 da Constituição Federal).” 

Acórdão nº 625/2007, Plenário Rel. Benjamin Zymier. 

Por estas razões, conclui-se pela necessidade a reprogramação dos serviços contratados, 

evitando que a situação do referido contrato se torne excessivamente oneroso para o contratado, em
 

decorrência da alteração de fatores externos ao contrato administrativo, imprevisíveis e inevitáveis, que 

afetam a sua equação econômica a fim de restaurá-la. 

Sem mais para o.momento, estimo votos de respeito e consideração! 

Pa ) -) H 

| Josede Anchieta Beserra Mascena 

Diretor- BPM SERVIÇOS LTDA 

Ao Senhor 

Alesandro Palmeira de Vasconcelos Leite 

MD Prefeito Municipai de Afogados da Ingazeira/PE 
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N
H
Ã
O
 3/4: C

O
M
 CARROCEIRA ABERTA, SEM MOTORISTA E S

E
M
 

COMBUSTÍVEL, C
O
M
 T
O
D
O
S
 OS E

Q
U
I
P
A
M
E
N
T
O
S
 EXIGIDOS PELO CONTRAN, E

M
 PERFEITO ESTADO DE 

C
O
N
S
E
R
V
A
Ç
Ã
O
 E F

U
N
C
I
O
N
A
M
E
N
T
O
.
 Q
U
I
L
O
M
E
T
R
A
G
E
M
 LIVRE. A

N
O
 DE F

A
B
R
I
C
A
Ç
Ã
O
 N
Ã
O
 S
U
P
E
R
I
O
R
 A
 O5 

ANOS. Q
U
I
L
O
M
E
T
R
A
G
E
M
 LIVRE. 

R$ 
6
.
5
6
9
,
5
8
 

R$ 
6
.
5
6
9
,
5
8
 

R$ 
7
8
.
8
3
4
,
9
6
 

L
O
C
A
Ç
Ã
O
 D
E
 V
E
Í
C
U
L
O
 T
I
P
O
 C
A
M
I
N
H
Ã
O
 3/4: C

O
M
 C
A
R
R
O
C
E
I
R
A
 A
B
E
R
T
A
,
 C
O
M
 M
O
T
O
R
I
S
T
A
 E S

E
M
 

C
O
M
B
U
S
T
Í
V
E
L
,
 C
O
M
 T
O
D
O
S
 O
S
 E
Q
U
I
P
A
M
E
N
T
O
S
 E
X
I
G
I
D
O
S
 P
E
L
O
 C
O
N
T
R
A
N
,
 E
M
 P
E
R
F
E
I
T
O
 E
S
T
A
D
O
 D
E
 

C
O
N
S
E
R
V
A
Ç
Ã
O
 E F

U
N
C
I
O
N
A
M
E
N
T
O
.
 Q
U
I
L
O
M
E
T
R
A
G
E
M
 LIVRE. 

A
N
O
 D
E
 F
A
B
R
I
C
A
Ç
Ã
O
 N
Ã
O
 S
U
P
E
R
I
O
R
 A
 0
5
 

A
N
O
S
 . Q

U
I
L
O
M
E
T
R
A
G
E
M
 LIVRE. 

R$ 
9
.
9
4
0
,
5
5
 

R$ 
9
.
9
4
0
,
5
5
 

R$ 
1
1
9
.
2
8
6
,
6
0
 

3
5
.
 

LOCAÇÃO DE MOTOCICLETA M
O
T
O
R
 160CC, 04 TEMPOS, POTÊNCIA MÍNIMA 14,5 CV, T

O
R
Q
U
E
 M
Á
X
I
M
O
 1,44 

KGEM, C
O
M
 T
O
D
O
S
 OS E

Q
U
I
P
A
M
E
N
T
O
S
 EXIGIDOS PELO CONTRAN, E

M
 PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO| 

E F
U
N
C
I
O
N
A
M
E
N
T
O
.
 A
N
O
 D
E
 F
A
B
R
I
C
A
Ç
Ã
O
 N
Ã
O
 S
U
P
E
R
I
O
R
 A
 5 A

N
O
S
.
 A
N
O
 DE F

A
B
R
I
C
A
Ç
Ã
O
 N
Ã
O
 S
U
P
E
R
I
O
R
 A 

5 ANOS. 

R$ 
8
4
5
,
0
7
 

R$ 
2
.
5
3
5
,
2
1
 

R$ 
3
0
.
4
2
2
,
5
2
 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO CAMINHÃO: EQUIPADO C
O
M
 C
O
M
P
A
C
T
A
D
O
R
 DE LIXO DOMICILIAR, C

O
M
 

CAPACIDADE PARA 15m?, S
E
M
 MOTORISTA E S

E
M
 COMBUSTÍVEL, C

O
M
 T
O
D
O
S
 OS E

Q
U
I
P
A
M
E
N
T
O
S
 

EXIGIDOS PELO CONTRAN, E
M
 PERFEITO ESTADO DE C

O
N
S
E
R
V
A
Ç
Ã
O
 E FUNCIONAMENTO. Q

U
I
L
O
M
E
T
R
A
G
E
M
 

LIVRE. A
N
O
 D
E
 F
A
B
R
I
C
A
Ç
Ã
O
 N
Ã
O
 S
U
P
E
R
I
O
R
 A
 O5 A

N
O
S
.
 

R$ 
1
8
.
3
3
5
,
5
8
 

R$ 
5
5
.
0
0
6
,
7
4
 

R$ 
6
6
0
.
0
8
0
,
8
8
 

(SECRETARIA M
U
N
I
C
I
P
A
L
 D
E
 C
U
L
T
U
R
A
,
 T
U
R
I
S
M
O
 E E

S
P
O
R
T
E
S
 

R$ 
43.776,48 

4
1
.
 

L
O
C
A
Ç
Ã
O
 D
E
 V
E
Í
C
U
L
O
 T
I
P
O
 P
A
S
S
S
E
I
O
:
 M
O
T
O
R
 1.0, 4

 P
O
R
T
A
S
,
 C
A
P
A
C
I
D
A
D
E
 5 P

E
S
S
O
A
S
,
 A
R
 C
O
N
D
I
C
I
O
N
A
D
O
,
 

S
E
M
 M
O
T
O
R
I
S
T
A
 E S

E
M
 C
O
M
B
U
S
T
Í
V
E
L
,
 C
O
M
 T
O
D
O
S
 O
S
 E
Q
U
I
P
A
M
E
N
T
O
S
 E
X
I
G
I
D
O
S
 P
E
L
O
 C
O
N
T
R
A
N
,
 E
M
 

P
E
R
F
E
I
T
O
 E
S
T
A
D
O
 D
E
 C
O
N
S
E
R
V
A
Ç
Ã
O
 E F

U
N
C
I
O
N
A
M
E
N
T
O
.
 A
N
O
 D
E
 F
A
B
R
I
C
A
Ç
Ã
O
 N
Ã
O
 S
U
P
E
R
I
O
R
 A
 5 A

N
O
S
.
 

R$ 
3
.
6
4
8
,
0
4
 

R$ 
3
.
6
4
8
,
0
4
 

R$ 
4
3
.
7
7
6
,
4
8
 

'
S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 M
U
N
I
C
I
P
A
L
 D
E
 E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 

R$ 
3
9
3
.
5
6
7
,
4
8
 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/43-20260420163536.pdf
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L
O
C
A
Ç
Ã
O
 D
E
 VEÍ 

SEM MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL, C
O
M
 TODOS OS FQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO CONTRAN, EM 

PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO. A
N
O
 DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 5 ANOS. 

U
L
O
 T
I
P
O
 P
A
S
S
S
E
I
O
:
 M
O
T
O
R
 1.0, 4

 P
O
R
T
A
S
,
 C
A
P
A
C
I
D
A
D
E
 5 P

E
S
S
O
A
S
,
 A
R
 C
O
N
D
I
C
I
O
N
A
D
O
,
 

RS 
R$ 

87.552,96 

5.2. 

L
O
C
A
Ç
Ã
O
 DE VEÍCULO 

TIPO UTILITÁRIO CAMINHONETE: CARROCERIA ABERTA, CAPACIDADE DE C
A
R
G
A
 

MÍNIMA DE ATÉ 500kg, M
O
T
O
R
 GASOLINA, S

E
M
 MOTORISTA E S

E
M
 COMBUSTÍVEL, C

O
M
 T
O
D
O
S
 OS 

E
Q
U
I
P
A
M
E
N
T
O
S
 EXIGIDOS PELO CONTRAN, E

M
 PERFEITO ESTADO DE C

O
N
S
E
R
V
A
Ç
Ã
O
 E FUNCIONAMENTO. 

A
N
O
 DE F

A
B
R
I
C
A
Ç
Ã
O
 N
Ã
O
 S
U
P
E
R
I
O
R
 A
 5 A

N
O
S
.
 

R$ 
R$ 

5
2
.
0
9
4
,
5
2
 

L
O
C
A
Ç
Ã
O
 DE VEÍCULO TIPO MICRO-ÔNIBUS URBANO: C

O
M
 CAPACIDADE 

MÍNIMA PARA 30 PASSAGEIROS, 

C
O
M
 MOTORISTA E C

O
M
 COMBUSTÍVEL, C

O
M
-
T
O
D
O
S
 OS E

Q
U
I
P
A
M
E
N
T
O
S
 EXIGIDOS PELO CONTRAN, E

M
 

PERFEITO E
S
T
A
D
O
 D
E
 C
O
N
S
E
R
V
A
Ç
Ã
O
 E F

U
N
C
I
O
N
A
M
E
N
T
O
.
 A
N
O
 DE F

A
B
R
I
C
A
Ç
Ã
O
 N
Ã
O
 S
U
P
E
R
I
O
R
 A 7 A

N
O
S
.
 

R$ 
R$ 

2
5
3
.
9
2
0
,
0
0
 

F
U
N
D
O
 M
U
N
I
C
I
P
A
L
 D
E
 A
Ç
Ã
O
 S
O
C
I
A
L
 

R$ 
95,871,00 

6.1. 
S
E
M
 M
O
T
O
R
I
S
T
A
 E S

E
M
 C
O
M
B
U
S
T
Í
V
E
L
,
 C
O
M
 T
O
D
O
S
 O
S
 E
Q
U
I
P
A
M
E
N
T
O
S
 E
X
I
G
I
D
O
S
 P
E
L
O
 C
O
N
T
R
A
N
,
 E
M
 

P
E
R
F
E
I
T
O
 E
S
T
A
D
O
 D
E
 C
O
N
S
E
R
V
A
Ç
Ã
O
 E F

U
N
C
I
O
N
A
M
E
N
T
O
.
 A
N
O
 D
E
 F
A
B
R
I
C
A
Ç
Ã
O
 N
Ã
O
 S
U
P
E
R
I
O
R
 A
 5 A

N
O
S
.
 

L
O
C
A
Ç
Ã
O
 D
E
 V
E
Í
C
U
L
O
 T
I
P
O
 P
A
S
S
S
E
I
O
:
 M
O
T
O
R
 1.0, 4

 P
O
R
T
A
S
,
 C
A
P
A
C
I
D
A
D
E
 5 P

E
S
S
O
A
S
,
 A
R
 C
O
N
 D
I
C
I
O
N
A
D
O
,
 

R$ 
R$ 

4
3
.
7
7
6
,
4
8
 

S A
N
O
 DE F

A
B
R
I
C
A
Ç
Ã
O
 N
Ã
O
 S
U
P
E
R
I
O
R
 A
 5 A

N
O
S
.
 

L
O
C
A
Ç
Ã
O
 
D
E
 
V
E
Í
C
U
L
O
 
T
I
P
O
 
U
T
I
L
I
T
Á
R
I
O
 
C
A
M
I
N
H
O
N
E
T
E
:
 
C
A
R
R
O
C
E
R
I
A
 
A
B
E
R
T
A
,
 
C
A
P
A
C
I
D
A
D
E
 
D
E
 
C
A
R
G
A
 

v
A
 
D
E
 
A
T
É
 
500kg, 

M
O
T
O
R
 
G
A
S
O
L
I
N
A
,
 
S
E
M
 
M
O
T
O
R
I
S
T
A
 
E 
S
E
M
 
C
O
M
B
U
S
T
Í
V
E
L
,
 
C
O
M
 
T
O
D
O
S
 
[
)
 

E
Q
U
I
P
A
M
E
N
T
O
S
 E
X
I
G
I
D
O
S
 P
E
L
O
 C
O
N
T
R
A
N
,
 
E
M
 
P
E
R
F
E
I
T
O
 E
S
T
A
D
O
 D
E
 C
O
N
S
E
R
V
A
Ç
Ã
O
 E F

U
N
C
I
O
N
A
M
E
N
T
O
.
 

R$ 
R$ 

5
2
.
0
9
4
,
5
2
 

a 

(SECRETARIA M
U
N
I
C
I
P
A
L
 D
E
 S
A
Ú
D
E
 

R$ 
1.463.603,28 

7
1
 

L
O
C
A
Ç
Ã
O
 D
E
 V
E
Í
C
U
L
O
 T
I
P
O
 PASSSEI 

S
E
M
 M
O
T
O
R
I
S
T
A
 E S

E
M
 C
O
M
B
U
S
T
Í
V
E
L
,
 C
O
M
 T
O
D
O
S
 O
S
 E
Q
U
I
P
A
M
E
N
T
O
S
 E
X
I
G
I
D
O
S
 P
E
L
O
 C
O
N
T
R
A
N
,
 E
M
 

: M
O
T
O
R
 1.0, 4

 P
O
R
T
A
S
,
 C
A
P
A
C
I
D
A
D
E
 5 P

E
S
S
O
A
S
,
 A
R
 C
O
N
D
I
C
I
O
N
A
D
O
,
 

P
E
R
F
E
I
T
O
 E
S
T
A
D
O
 D
E
 C
O
N
S
E
R
V
A
Ç
Ã
O
 E F

U
N
C
I
O
N
A
M
E
N
T
O
.
 A
N
O
 D
E
 F
A
B
R
I
C
A
Ç
Ã
O
 N
Ã
O
 S
U
P
E
R
I
O
R
 

AÀ 5 A
N
O
S
.
 

R$ 
R$ 

1
7
5
.
1
0
5
,
9
2
 

F
2
.
 

L
O
C
A
Ç
Ã
O
 D
E
 V
E
Í
C
U
L
O
 T
I
P
O
 P
A
S
S
E
I
O
 S
E
D
A
N
,
 4
 P
O
R
T
A
S
,
 C
A
P
A
C
I
D
A
D
E
 5 P

E
S
S
O
A
S
,
 A
R
 C
O
N
D
I
C
I
O
N
A
D
O
,
 S
E
M
 

M
O
T
O
R
I
S
T
A
 E S

E
M
 C
O
M
B
U
S
T
I
V
E
L
,
 C
O
M
 T
O
D
O
S
 O
S
 E
Q
U
I
P
A
M
E
N
T
O
S
 E
X
I
G
I
D
O
S
 P
E
L
O
 C
O
N
T
R
A
N
,
 E
M
 

P
E
R
F
E
I
T
O
 E
S
T
A
D
O
 D
E
 C
O
N
S
E
R
V
A
Ç
Ã
O
 E F

U
N
C
I
O
N
A
M
E
N
T
O
.
 A
N
O
 D
E
 F
A
B
R
I
C
A
Ç
Ã
O
 N
Ã
O
 S
U
P
E
R
I
O
R
 AÀ 5 A

N
O
S
 

R$ 
R$ 

4
5
.
3
1
8
,
9
6
 

7.3. 

L
O
C
A
Ç
Ã
O
 D
E
 V
E
Í
C
U
L
O
 T
I
P
O
 V
A
N
,
 C
/
C
A
P
A
C
I
D
A
D
E
 P
A
R
A
 1
6
 P
A
S
S
A
G
E
I
R
O
S
,
 A
R
 C
O
N
D
I
C
I
O
N
A
D
O
,
 C
O
M
 

M
O
T
O
R
I
S
T
A
 E C

O
M
 C
O
M
 B
U
S
T
Í
V
E
L
,
 C
O
M
 T
O
D
O
S
 O
S
 E
Q
U
I
P
A
M
E
N
T
O
S
 E
X
I
G
I
D
O
S
 P
E
L
O
 C
O
N
T
R
A
N
,
 E
M
 

P
E
R
F
E
I
T
O
 E
S
T
A
D
O
 D
E
 C
O
N
S
E
R
V
A
Ç
Ã
O
 E F

U
N
C
I
O
N
A
M
E
N
T
O
.
 A
N
O
 D
E
 F
A
B
R
I
C
A
Ç
Ã
O
 N
Ã
O
 S
U
P
E
R
I
O
R
 A
 5
 A
N
O
S
.
 

R$ 
R$ 

2
2
9
.
4
4
0
,
0
0
 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/43-20260420163536.pdf
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7A4. 

7
5
.
 

7.6. 

L
O
C
A
Ç
Ã
O
 D
E
 V
E
Í
C
U
L
O
 T
I
P
O
 U
T
I
L
I
T
Á
R
I
O
 C
A
M
I
N
H
O
N
E
T
E
:
 C
A
P
A
C
I
D
A
D
E
 D
E
 C
A
R
G
A
 M
Á
X
I
M
A
 1.000Kkg, S

E
M
 

M
O
T
O
R
I
S
T
A
 E S

E
M
 c
o
M
B
U
S
T
Í
V
E
L
,
 C
O
M
 T
O
D
O
S
 O
S
 E
Q
U
I
P
A
M
E
N
T
O
S
 E
X
I
G
I
D
O
S
 P
E
L
O
 C
O
N
T
R
A
N
,
 E
M
 

P
E
R
F
E
I
T
O
 E
S
T
A
D
O
 D
E
 C
O
N
S
E
R
V
A
Ç
Ã
O
 E F

U
N
C
I
O
N
A
M
E
N
T
O
.
 A
N
O
 D
E
 F
A
B
R
I
C
A
Ç
Ã
O
 N
Ã
O
 S
U
P
E
R
I
O
R
 A
 5 A

N
O
S
.
 

R$ 
6
.
5
7
8
,
2
0
 

R$ 
6
.
5
7
8
,
2
0
 

R$ 
7
8
.
9
3
8
,
4
0
 

TOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO MICRO-ÔNIBUS U
R
B
A
N
O
 PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, CAP. 30 

PASSAGEIROS, C
O
M
 MOTORISTA E C

O
M
 COMBUSTÍVEL C

O
M
 T
O
D
O
S
 O5 EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO 

C
O
N
T
R
A
N
,
 E
M
 PERFEITO E

S
T
A
D
O
 D
E
 C
O
N
S
E
R
V
A
Ç
Ã
O
 E F

U
N
C
I
O
N
A
M
E
N
T
O
.
 A
N
O
 DE F

A
B
R
I
C
A
Ç
Ã
O
 N
Ã
O
 

SUPERIOR A 7 ANOS. 

6
0
0
0
 

K
M
/
M
Ê
S
 

R$ 
5,29 

R$ 
3
1
.
7
4
0
,
0
0
 

R$ 
3
8
0
.
8
8
0
,
0
0
 

L
O
C
A
Ç
Ã
O
 D
E
 V
E
Í
C
U
L
O
 T
I
P
O
 Ô
N
I
B
U
S
 U
R
B
A
N
O
 P
A
R
A
 T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
 D
E
 P
A
S
S
A
G
E
I
R
O
S
,
 C
A
P
.
 4
4
 P
A
S
S
A
G
E
I
R
O
S
,
 

C
O
M
 M
O
T
O
R
I
S
T
A
 E
 c
o
M
 C
O
M
B
U
S
T
Í
V
E
L
 C
O
M
 T
O
D
O
S
 O
S
 E
Q
U
I
P
A
M
E
N
T
O
S
 E
X
I
G
I
D
O
S
 P
E
L
O
 C
O
N
T
R
A
N
,
 E
M
 

P
E
R
F
E
I
T
O
 E
S
T
A
D
O
 D
E
 C
O
N
S
E
R
V
A
Ç
Ã
O
 E F

U
N
C
I
O
N
A
M
E
N
T
O
.
 A
N
O
 D
E
 F
A
B
R
I
C
A
Ç
Ã
O
 N
Ã
O
 S
U
P
P
R
I
O
R
 
A 7 A

N
O
S
.
 

8
0
0
0
 

K
M
/
M
Ê
S
 

R$ 
5,77 

R$ 
4
6
.
1
6
0
,
0
0
 

R$ 
5
5
3
.
9
2
0
,
0
0
 

S
E
C
R
E
T
A
Á
R
I
A
 M
U
N
I
C
I
P
A
L
 D
E
 A
G
R
I
C
U
L
T
U
R
A
 

R$ 
637.318,20 

8
1
 E
X
A
 

8.5. L
O
C
A
Ç
Ã
O
 D
E
 V
E
Í
C
U
L
O
 T
I
P
O
 C
A
M
I
N
H
Ã
O
 3/4: A

D
A
P
T
A
D
O
 C
O
M
 B
A
Ú
 P
A
R
A
 O
 T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
 D
E
 C
A
R
N
E
S
,
 C
c
o
M
 

M
O
T
O
R
I
S
T
A
 E S

E
M
 C
O
M
B
U
S
T
Í
V
E
L
,
 C
O
M
 T
O
D
O
S
 O
S
 E
Q
U
I
P
A
M
E
N
T
O
S
 E
X
I
G
I
D
O
S
 P
E
L
O
 C
O
N
T
R
A
N
,
 E
M
 

P
E
R
F
E
I
T
O
 E
S
T
A
D
O
 D
E
 C
O
N
S
E
R
V
A
Ç
Ã
O
 E F

U
N
C
I
O
N
A
M
E
N
T
O
.
 Q
U
I
L
O
M
E
T
R
A
G
E
M
 LIVRE. A

N
O
 D
E
 F
A
B
R
I
C
A
Ç
Ã
O
 

N
Ã
O
 S
U
P
E
R
I
O
R
 A
 0
5
 A
N
O
S
 . Q

U
I
L
O
M
E
T
R
A
G
E
M
 LIVRE. 

R$ 
1
6
.
4
3
5
,
2
1
 

R$ 
1
6
.
4
3
5
,
2
1
 

R$ 
1
9
7
.
2
2
2
,
5
2
 

—
—
 

S
E
M
 M
O
T
O
R
I
S
T
A
 E S

E
M
 c
o
M
B
U
S
T
Í
V
E
L
,
 C
O
M
 T
O
D
O
S
 O
S
 E
Q
U
I
P
A
M
E
N
T
O
S
 E
X
I
G
I
D
O
S
 P
E
L
O
 C
O
N
T
R
A
N
,
 E
M
 

P
E
R
F
E
I
T
O
 E
S
T
A
D
O
 D
E
 C
O
N
S
E
R
V
A
Ç
Ã
O
 E F

U
N
C
I
O
N
A
M
E
N
T
O
.
 A
N
O
 D
E
 F
A
B
R
I
C
A
Ç
Ã
O
 N
Ã
O
 S
U
P
E
R
I
O
R
 A
 5 A

N
O
S
.
 

C
O
M
 M
O
T
O
R
I
S
T
A
 E S

E
M
 C
O
M
B
U
S
T
Í
V
E
L
,
 C
O
M
 T
O
D
O
S
 O
S
 E
Q
U
I
P
A
M
E
N
T
O
S
 E
X
I
G
I
D
O
S
 P
E
L
O
 C
O
N
T
R
A
N
,
 E
M
 

P
E
R
F
E
I
T
O
 E
S
T
A
D
O
 D
E
 C
O
N
S
E
R
V
A
Ç
Ã
O
 E F

U
N
C
I
O
N
A
M
E
N
T
O
.
 A
N
O
 D
E
 F
A
B
R
I
C
A
Ç
Ã
O
 N
Ã
O
 S
U
P
E
R
I
O
R
 A
 5 A

N
O
S
.
 

L
O
C
A
Ç
Ã
O
 D
E
 V
E
Í
C
U
L
O
 T
I
P
O
 P
A
S
S
S
E
I
O
:
 M
O
T
O
R
 1.0, 4

 P
O
R
T
A
S
,
 C
A
P
A
C
I
D
A
D
E
 5 P

E
S
S
O
A
S
,
 A
R
 C
O
N
D
I
C
I
O
N
A
D
O
,
 

E
 

—
 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSSEIO: M
O
T
O
R
 1.0, 4 PORTAS, CAPACIDADE 5 PESSOAS, AR CONDICIONADO, 

R$ 
3
.
6
4
8
,
0
4
 

R$ 
3
.
6
4
8
,
0
4
 

R$ 
7
.
7
0
5
,
7
9
 

R$ 

R$ 
43.776,98 

7
.
7
0
5
,
7
9
 

R$ 
9
2
.
4
6
9
,
4
8
 

L
O
C
A
Ç
Ã
O
 D
E
 C
A
M
I
N
H
Ã
O
 E
Q
U
I
P
A
D
O
 C
O
M
 PIPA: C

A
P
A
C
I
D
A
D
E
 M
Í
N
I
M
A
 7.500Its C

O
M
 M
O
T
O
R
I
S
T
A
 E C

O
M
 

C
O
M
B
U
S
T
Í
V
E
L
.
 C
O
M
 T
O
D
O
S
 O
S
 E
Q
U
I
P
A
M
E
N
T
O
S
 E
X
I
G
I
D
O
S
 P
E
L
O
 C
O
N
T
R
A
N
,
 E
M
 P
E
R
F
E
I
T
O
 E
S
T
A
D
O
 D
E
 

C
O
N
S
E
R
V
A
Ç
Ã
O
 E F

U
N
C
I
O
N
A
M
E
N
T
O
.
 A
N
O
 D
E
 F
A
B
R
I
C
A
Ç
Ã
O
 N
Ã
O
 S
U
P
E
R
I
O
R
 A
 1
0
 A
N
O
S
.
 

4
0
 

VIAGENS/MÊS 
R$ 

5
2
4
,
4
9
 

R$ 
20.979,60 

R$ 
2
5
1
.
7
5
5
,
2
0
 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO UTILITÁRIO CAMINHONETE: CARROCERIA ABERTA, CAPACIDADE DE C
A
R
G
A
 

M
Í
N
I
M
A
 DE ATÉ 500kg, M

O
T
O
R
 GASOLINA, S

E
M
 MOTORISTA E S

E
M
 COMBUSTÍVEL, C

O
M
 T
O
D
O
S
 O
S
 

EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO CONTRAN, E
M
 PERFEITO ESTADO DE C

O
N
S
E
R
V
A
Ç
Ã
O
 E FUNCIONAMENTO. 

A
N
O
 DE F

A
B
R
I
C
A
Ç
Ã
O
 N
Ã
O
 S
U
P
E
R
I
O
R
 A
 5 A

N
O
S
.
 

R$ 
4
.
3
4
1
,
2
1
 

R$ 
4
,
3
4
1
,
2
1
 

R$ 
5
2
.
0
9
4
,
5
2
 

E
S
T
I
M
A
T
I
V
A
 T
O
T
A
L
 P
A
R
A
 C
O
N
T
R
A
T
A
Ç
Ã
O
 D
O
 O
B
J
E
T
O
 

R$ 
4.194.533,04 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/43-20260420163536.pdf

assinado por: idU
ser 458


